
Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete da Reitora 

o 
UFAM 

P O R T A R 1 A N° 1236/2017 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando 

de suas atribuições estatutárias, e 

CONSIDERANDO que os anexos das Portarias de Progressão por Mérito 

Profissional de números 2822/2012, 1151/2014 e 2687/2015, apresentam incorreção nas datas 

de progressão da servidora Raimunda Monteiro Saboia, Assistente em Administração, Siape 

n° 1168898, 

RESOLVE: 

R E T 1 F 1 C A R os anexos das portarias abaixo relacionadas, 

especificamente na data de progressão da servidora Raimunda Monteiro Saboia, conforme 

abaixo: 

Onde se lê: 
PORTARIA PADRÃO DE VENCIMENTO DATA DA PROGRESSÃO 

2822/2012 11 16/10/2012 

1151/2014 12 16/04/2014 

2687/2015 13 16/10/2015 

Leia-se: 

PORTARIA PADRÃO DE VENCIMENTO DATA DA PROGRESSÃO 

2822/2012 11 05/10/2012 

1151/2014 12 05/04/2014 

2687/2015 13 05/10/2015 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em 

Manaus, 07 de junho de 2017. 


